LEI Nº 896,  DE 20/11/84

Dispõe sobre a extinção de adicional, gratificações e Módulo 2 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I: 

Art. 1º. Ficam extintos:

I – o adicional de produtividade estabelecido pela Lei nº 709, de 22 de novembro de 1979 e regulamentado pelo Decreto nº 545, de 26 de novembro de 1979;

II – a gratificação por tempo integral estabelecida pela Lei nº 725, de 30 de junho de 1980;

III – a gratificação por dedicação exclusiva criada pela Lei nº 725, de 30 de junho de 1980;

IV – o Módulo 2 criado pela Lei nº 709, de 22 de novembro de 1979;

Parágrafo Único. O adicional percebido pela funcionário em virtude das gratificações ou do Módulo 2, mencionados nos incisos II a IV deste artigo, será incorporado aos seus vencimento, para todos os efeitos.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 1984.

Timóteo,  20 de novembro  de 1.984; 20º ano de 

Emancipação Político-Administrativa

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

